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VEREINBARUNG ZUR ZUSAMMENARBEIT/ 
ACORDO DE COOPERAÇÃO 

HOCHSCHULE FOR ANGEWANDTE WISSENSCHAFTEN WÜRZBURG- 
SCHVVEINFURT, Deutschland / 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO, Brasilien 

ZWISCHEN DER 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO 
SANTO, Av. Fernando Ferrai, 514, CEP 29075-
910, Vitória, Espirito Santo, Brasilien, vertreten 
durch ihren Rektor, Prof. Dr. REINALDO 
CENTOCUCATTE, 

ina Folgenden "UFES" genannt, 

UND DER 

HOCHSCHULE FOR ANGLWANDTE 
WISSENSCHAFTEN 	WURZBURG- 
SCHWE1NFURT, Miinzatralla 12, D-97070 
Wibaburg, Deutschland, vertreten durch ihren 
Prásident, Prof. Dr. Robert Grebner, tu Folgenden 
"FHWS" genannt. 

Motiviert durch den Wunsch, die 
Zusammenarbeit zwischen den Ltindem 
Deutschland und Brasilien zu stairken und 
dem Ziel, 

gemeinsame Arbeiten in den jeweiligen 
Wissenschaftsbereichen zu entwickeln und 
die 	allgemeincn 	Repelia 	dieser 
Zusammenarbek zu definieren, 

wird diese Kooperationsvereinbaning flar emn 
akademisches 	und 	wissenschafiliches 
Kooperationsprogramm zum Voltei] beider 
Universiffiten (Parineruniversithen) abgeschlossen. 

&tilai Ziel 

ENTRE 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO 
SANTO, Av. Fernando Ferrai, 514, CEP 29075-
910, Vitória, Espirito Santo, Brasil, representada 
pelo seu Reitor, Prof.  Dr, REINALDO 
CENTOCUCATIE, 

doravante designada por "UFES", 

E 

HOCHSCHULE FÜR ANGEWANDTE 
WISSENSCHAFTEN 	WIEZBURG- 
SCHWEINFURT, situada na Münzstrafie 12, D-
97070 WOrzburg, Alemanha, representada por seu 
Presidente Prof.  Dr. Robert Grebner doravante 
designada por "FHWS". 

Motivados pelo desejo conjunto de 
fortalecer a cooperação entre os dois países: 
Alemanha e Brasil, 

desejando desenvolver uma cooperação em 
suas respectivas áreas cientificas e definir as 
regras gerais desta coopernfto, 

concluem o presente acordo de cooperação visando 
um programa acadêmico e cientifico de colaboração 
nas áreas de interesse e em beneficio de ambas as 
instituições (instituições parceiras). 

Artigo!: Objeto 
Das Hauptziel dieser Vereinbarung ist es, die 
allgemeinen Bedingungen RE eine technisch- 
wissenschaftliche 	und 	pádagogische 
Zusammenarbeit zwischen der UFES und der FHWS 
zu definieren, um den akademischen und 
wissenschaftliehen Austausch, die Forschung und 
den Wissenstransfer au erleichtem. 

O principal objetivo deste acordo é definir as 
condições gerais de uma cooperação técnico-
cientifica e pedagógica entre a UFES e a FHWS, de 
forma a facilitar os intercâmbios acadêmicos e 

/ Mentirmos, a pesquisa e a transferência de 
conhecimento. 
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Anho{ 2: Modalithen der Zusammenarbeit 
Artikel 2.1: 

Um das Ziel von Artikel I zu erreichen, werden 
folgende MalInahmen von der 1.TES und der FIIWS 
gefôrdert 

I. Einladungen 	an 	Vertreter 	der 
Partneruniversittlt, um bei Tagungen, 
Konferenzen, zeitlich begrenzten Kursen und 
Treffen teilzunehmen und sich über den 
Fortschritt der Forschwigen auszutauschen. 
Fórderung von institutionellem Austausch, 
initheil roa den Mitgliedem der Partner-
instautionen zur Teihiahme am Untenicht, an 
Forschung und berutlieher Fortbildung. 
Enderung des Austauschs vou relevanten 
Infommtionen bezüglich des Fortschritts in 
den Bereichen Bildung, Weiterbildung von 
Studierenden und ForscherInnen. 
Zusammenarbeit bei Forsehungsprogrammen 
in Bereichen von gemeinsamem Interesse, 
welche dm Bedürfnissen in industriellen 
Bereichen und Dienstleistungen angepasst 
sind. 
Beantragung gemeinsamer bilateraler und 
multilateraler Projekte. 
Fórderung des Austauschs von Studierenden 
(auf Bachelor, Mester, DoMorats und Post-
Doo Niveau) und von Mitarheitern zur 
Absolvierung 	von Lehrver nstaltungen, 
Durchthltrung von Forschungsarbeiten, 
Teilnalime 	in 	Sommereed interkursen, 
technische 	Ausbildung, 	technische 
Zusammenarbeit und Habilitation. 
Betreuung 	von 	Studierenden 	im 
Zusammenhang mil 	Pro ektarbeiten, 
Bachelorarbeiten, 	Diplomarbeiten, 
Dissertationen und Post-Doc Pro ekten, auch 
im Hinblick auf die Eitui htung von 
gemeinsamen Studiengtingen und die 
gemeinsame 	Betreuung 	von 
wissenschafffichen Arbeiten 
Teilnalime an anderen Fomien der 
universitáren Zusammenarbeit, die separat zu 
verhandeln sind. 

Artigo 2: Modalidades de Cooperação 
Artigo 2.1: 

Para atingir o objeto do Artigo Primeiro, a UFES e a 
FHWS promoverão as seguintes ações: 

I. Convidar representantes da Universidade 
Parceira para participar em simpósios, 
conferências, cursos de duração limitada e 
encontros, para discussões sobre o 
desenvolvimento das pesquisas. 
Promover intercâmbio institucional, por 
meio de convite a membros das instituições 
parceiras para participar em atividades de 
ensino, de pesquisa e de desenvolvimento 
profissional. 
Promover intercâmbio de informações 
relevantes pertinentes ao desenvolvimento 
nas áreas de ensino, de aperfeiçoamento de 
estudantes e investigadores/investigadoras. 
Cooperar em programas de pesquisa em 
áreas cl t interesse comum que correspondam 
ás necessidades dos setores industriais e de 
serviços. 
Desenvolvimento, em conjunto, de projetos 
bilaterais e multilaterais. 
Promover o intercâmbio de estudantes (nos 
níveis de graduação, mestrado, doutorado e 
pôs-doutorado) e servidores, para realizar 
estudos, pesquisas, participação em cursos 
de verão/inverno, capacitaçâo técnica, 
cooperação técnica e Livre-docência. 
Supervisão e acompanhamento de 
estudantes em projetos, monografias, 
dissertações, teses e projetos de pós-
doutorado, considerando também o 
estabelecimento de cursos conjuntos de 
dupla diplomação e supervisão conjunta em 
regime de co-tutela de trabalhos científicos. 

8 Participar em outras formas de mineração 
universitária que deverão ser acordadas 
separadamente. 
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Artikel 2-2: 
Artigo 22: 

Die Details der beabsichtigten Zusammenarheit in 
jeglichem Programm wird zwischen beiden 
Partnerinstitutionen abgestimmt Die Programme 
dtlrfen nicht durchgeftlfrit werden, solange sie nicht 
von den jeweiligen Reprásentanten der Institutionen 
und/oder von dem Parnersehaft Koordinator, 
sehriftlich bestatigi wurden. Alie für die 
Durchfilbrung und far dic ftleftlichkeiten der 
Ausfiihrung notivendigen finanziellen M ittel sollen 
in den entspreehenden Abkommen vereinbart 
werden. 

Artikel 23: 

I. Beide Partnefinstitutionen bemithen sich, die 
notwendigen Mittel vir Realisierung der 
vorgesehenen Aktivagten dieser Vereinbanmg 
zur Verfilgung zu stellen. 

2. Im 	Zusammenhang der 	gemcinsamen 

O detaffiamento das intenções de cooperação 
relacionadas com qualquer programa deverá ser 
acordado entre ambas as instituições parceiras e os 
programas não poderão se tomar efetivos até que 
tenham sido aprovados por escrito pelas autoridades 
representantes de cada instituição Sou 
coordenadores do convênio. Todos os recursos 
financeiros necessários para a execução e 
possibilidades de mobilização serão detalhados em 
instrumentos específicos. 

Artigo 23: 

I. Ambas as instituições parceiras concordam em 
buscar meios necessários para viabilizar a 
realização das atividades previstas neste acordo. 

2. Está previsto a busca por captação de recursos no 
Entwicklung 	von 	Projekten, 	sind 
Mittelbeschaffungen 	in 	Brasihen 	durch 

Brasil 	através 	de 	recursos 	de 	Pesquisa 	e 
Desenvolvimento (P&D) provenientes da Lei 

Forschung und Entwicklung (FRE) Minei vom "Cláusula de MD da Lei do Petróleo", do fundo 
Gesetz "Cláusula de PAD da Lei do Petróleo", setorial do petróleo (CT-Petro) e através de 
vom Sektor Cilfonds (CT-Pero) und mil Hilie 
von 	spezifischen 	Programmen (113P, 	FINEP, 

editais especificas (1131s, FINEP, CNPq, CAPES, 
RAPES, BNDES, ANP, Pré-Sal Petróleo S.A., 

CNPq, CAPES, FAPES, BNDES, ANR, PA-Sal 
Petróleo S.A., PETROBRAS, Sou UNESCO, 
unser anderen) vorhergesehen. 

PETROBRAS, dou UNESCO, dentre outros), 
com a finalidade de desenvolvimento de projetos 
em conjunto. 

3. Im 	Zusammenhang 	mit 	der 	gemeinsamen 3 Está previsto a busca por captação de recursos 
na Alemanha provenientes de editais específicos Entwicklung 	von 	Projekten, sind 

Mittelbeschaffungen in Deutschland 
von 	spezifischen 

mit Hilfe 
Programmen 

(DAAD, 	Mexander von Humboldt (AvH), 
Fraunhofer-Gesellschaft, 	Horizon 	2020, 	e/ou 

(DAAD, 	Alexander von 	Htunboldt 	(AvH), Erasmus 	Mundus, 	dentre 	outros), 	com 	a 
Fraunhofer-Gesellschaft, 	Horizon 	2020, 
undatider 	Erasmus 	Mundos, 	und 	andere) 
vorhergesehen. 

finalidade de desenvolvimento de projetos em 
conjunto. 

Anikel 3: Organisation und Koordinafion der 
Zusammenarbeit 

Beide Institutionen verpflichten sich den jeweiligen 
Partner immer wenn notwendig zu konsultieren, 
sich, falis maglich, ao jahrlichen Treffen vir 
Koordinierung zu beteiligen, um die laufenden und 
zukiinftigen Altivitaten zu besprechen. Rir diese 
Zusammenarbeit werden Dr. Daniel Wimmer 
(FHWS) und Prof. Dr. ANDREAS NASCIMENTO 
(IFES) benannt 

Artigo 3: Organização e coordenação desta 
cooperação 

Ambas as instituições obrigam-se a consultar os 
parceiros sempre que necessário e participar de 
encontros de coordenação anuais, se possível, para 
discutir as atividades em andamento e as atividades 
Muras. Para esta cooperação nomeiam-se como 
coordenadores o Dr. Daniel Wimmer (FHWS) e o 
Prof, Dr. ANDREAS NASCIMENTO (UFES). 



Prof. Dr. ob rt Grebner 
Isdisident der FHWS 

D 	I Wmm 	 ANDRE NASCIMENTO 
g der PartnershaR FHWS x UFES Coordenação do Convênio FIIIVS x UFES 

FHW-S 
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çgd• 
Diese Vereinbarung vairde in den Sprachen Deutsch 	O presente acordo foi redigido nas línguas &ema e 
und Portugiesisch abgefasst und hitt mit dem Datam 	portuguesa e entrará em vigor na data de sua 
der Unterzeichnung in Klatt. 	 assinatura. 

FIM die FHWS: 
	

Pela Universidade Federal do Espirito Santo: 

Würzburg, am   2C  • 11.2PA1 
	

Sio Mateus-ES,  ? 9.0  5: Ide)  
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